
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 09/13 
 
Às 8h 30min, do dia 07/06/2013, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 
Comissão Especial para Julgamento de Concorrências de Registro de Preços, designada pela Portaria Nº 
1210/12, de 31/12/12, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CARINE CARVALHO WAGNER                       PRESIDENTE 
JONAS HAETINGER                        Membro 
GRAZIELI JULIANA PRIEBE                              Membro 
MARISOL IRACEMA BESKOW SCHNEIDER      Membro 
DAIANA BOIJINK                                            Membro 
ELISA BORSTMANN JENSEN                            Membro  
PATRÍCIA SCHÄFER                                         Membro 
ROSANE MARIA VIEIRA LARGER            Membro 
TIAGO CARDOSO MENEZES                        Membro 
FABIO STEIL                          Membro 
 

Atuaram nesta reunião a presidente CARINE CARVALHO WAGNER e os membros  JONAS HAETINGER e 
ROSANE MARIA VIEIRA LARGER, para proceder com a abertura e julgamento da habilitação das empresas 
interessadas na Concorrência Pública 09/2013, que tem como  objeto o REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, 
com a abertura dos envelopes contendo a documentação de qualificação das empresas interessadas, que são 
as seguintes:  
 
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
DIMACI/MG - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA. - EPP 
ELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. -ME 
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 
KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA. 
MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
MED CENTER COMERCIAL LTDA. 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A. 
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. -EPP 
S & R DISTRIBUIDORA LTDA. - EPP 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. 
WAM-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
Esteve presente nesta sessão, o Sr. João Luiz Tondolo, representante da empresa UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos. A 
Comissão verificou que as empresas DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA. - EPP e 
MED CENTER COMERCIAL LTDA. foram inabilitadas por não apresentarem o balanço patrimonial e 
demonstração contábil do último exercício, descumprindo o item 2.2.4.2, do Edital; também, as empresas 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. e MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A. foram inabilitadas por apresentarem balanço patrimonial e demonstração contábil 
parcial, e não do último exercício (01 de janeiro a 31 de dezembro), descumprindo, da mesma forma, o item 
2.2.4.2, do Edital de Concorrência Pública 09/13. As demais empresas foram julgadas habilitadas. Fica aberto 
o prazo para recurso, conforme prevê o artigo 109, da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, após lida e 
aprovada, será assinada e encerrada a presente ata. 


